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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça João Nery de
Santana, 197, Centro 77 3642-2157

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 e
das 13:00 às 17:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO MUNICIPAL Nº 093 DE 12 DE SETEMBRO DE 2023 -  DISPÕE SOBRE O INSTRUMENTO DE
AVALIAÇÃO DE MÉRITO E DESEMPENHO DOS GESTORES DAS INSTITUIÇÕES EDUCACIONAIS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO.

DECRETO MUNICIPAL Nº 094 DE 13 DE SETEMBRO DE 2023 - CONVOCA A IV CONFERÊNCIA MUNICIPAL
DE CULTURA DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS - BA.

DECRETO MUNICIPAL Nº 095 DE 14 DE SETEMBRO DE 2023 - DECLARA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NAS
ÁREAS DO MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS - BA AFETADAS POR ESTIAGEM - COBRADE 1.4.1.1.0,
CONFORME PORTARIA Nº 260/2022 - MDR.

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 09-2023

REVOGADA
DESPACHO ADMINISTRATIVO - REVOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 09-2023

CONTRATOS

EXTRATOS
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 065/2023-I- CONTRATADA MARIA SUELI
MAIER DE OLIVEIRA
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AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 09-2023 

Objeto: contratação dos serviços para execução de obras de cobertura da quadra poliesportiva com alambrado 

- Escola Municipal José Ferreira Alves, zona rural de Oliveira dos Brejinhos - BA. Abertura: 02/10/2023, às 

08:30 horas. Edital/Informações: sede da Prefeitura situada na Praça João Nery Santana, nº 197, Centro, 

Oliveira dos Brejinhos – Bahia, de segunda à sexta-feira, das 08 às 12 horas. Oliveira dos Brejinhos – BA, 

13/09/2023. Rubens Carlos Queiroz da Silveira. Secretário de Administração.  
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_________________________________________________________________________________________ 
CNPJ nº 13.798.905/0001-09 
E-mail: licitacao@oliveiradosbrejinhos.ba.gov.br 

 

DESPACHO ADMINISTRATIVO 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 09-2023 

ATO: REVOGAÇÃO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 09-2023 

 

I - DO OBJETO  

Trata-se de revogação do procedimento licitatório na modalidade Tomada de Preços, que tem como objeto a 

contratação dos serviços para execução de obras de cobertura da quadra poliesportiva com alambrado - Escola 

Municipal José Ferreira Alves, zona rural de Oliveira dos Brejinhos - BA, todas no município de Oliveira dos 

Brejinhos. 

II – DA SÍNTESE DOS FATOS  

A administração municipal após publicação do certame constatou a necessidade de alteração no projeto básico do 

edital, ausência de unidade escolar que seria contemplada com execução da obra, já considerada no 

cronograma de execuções de obras do município, devendo neste caso proceder a correção.  

Sob esta evidência, a licitação não atingirá a finalidade de assegurar a maior vantajosidade para Administração 

Pública, não dando concreção ao princípio da eficiência, entende-se cabível a revogação do procedimento, permitida 

pelo art. 49 da Lei nº 8666/93, caso o Edital não seja corrigido.  

Desta forma, em observância aos princípios basilares da Constituição e da Lei Federal nº 8.666/93, o processo será 

submetido a decisão da autoridade competente, em conformidade com o que dispõe o artigo 49 da Lei Federal nº 

8.666/93, e a decisão será pela revogação do processo de licitação – Tomada de Preços nº 09-2023.  

III - DA FUNDAMENTAÇÃO  

Inicialmente, cumpre-nos salientar que a administração municipal iniciou o procedimento licitatório objetivando a 

contratação dos serviços de execução de obra de engenharia para quadra da Escola Municipal José Ferreira Alves, 

zona rural de Oliveira dos Brejinhos - BA.  

Convém mencionar que após publicação do referido edital foi constatado a necessidade de inclusão de novos projetos 

no certame licitatório, que deveria constar do processo, não podendo ser sanada através de errata. Assim, a Prefeitura 

deverá tomar as devidas providências antes de efetuar sua republicação.  

Nesse caso, a revogação, prevista no art. 49 da Lei de Licitações, constitui a forma adequada de desfazer o certame 

ora em comento, tendo em vista a superveniência de razões de interesse público que fazem com que o procedimento 

licitatório, inicialmente pretendido, não seja mais conveniente e oportuno para a administração pública antes que os 

defeitos do Edital sejam devidamente sanados.  

Desta forma, a Prefeitura não poderá se desvencilhar dos princípios que regem a sua atuação, principalmente no campo 

das contratações públicas, onde se deve buscar sempre a satisfação do interesse coletivo, obedecendo aos princípios 

previstos no art. 37 da Constituição Federal e no art. 3º da Lei nº 8.666/93.  

A aplicação da revogação fica reservada, portanto, para os casos em que a Administração, pela razão que for, perder 

o interesse no prosseguimento da licitação ou na celebração do contrato. Trata-se de expediente apto, então, a viabilizar 

o desfazimento da licitação e a suspensão da celebração de um futuro contrato com base em critérios de conveniência 

e oportunidade.  

Acerca do assunto, o artigo 49 “caput” da Lei 8.666/93, in verbis, preceitua que:  
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“Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá revogar a licitação 

por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.” (Grifo nosso).  

Verifica-se pela leitura do dispositivo anterior que, não sendo conveniente e oportuna para a Administração, esta tem 

a possibilidade de revogar o procedimento licitatório, acarretando inclusive, o desfazimento dos efeitos da licitação.  

Corroborando com o exposto, o ilustre doutrinador Marçal Justen Filho (Comentário à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos. Dialética. 9º Edição. São Paulo. 2002, p. 438) tece o seguinte comentário sobre revogação:  

“A revogação consiste no desfazimento do ato porque reputado inconveniente e inadequado à 

satisfação do interesse público. A revogação se funda em juízo que apura a conveniência do ato 

relativamente ao interesse público... Após, praticado o ato, a administração verifica que o interesse 

público poderia ser melhor satisfeito por outra via. Promoverá então o desfazimento do ato anterior... 

Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de conveniência acerca do 

futuro contrato (....) Nesse sentido, a lei determina que a revogação dependerá da ocorrência de fato 

superveniente devidamente comprovado. Isso indica a inviabilização de renovação do mesmo juízo de 

conveniência exteriorizado anteriormente”. (Grifo nosso)  

Desse modo, a Administração ao constatar a inconveniência e a inoportunidade poderá rever o seu ato e 

consequentemente revogar o processo licitatório, respeitando-se assim os princípios da legalidade e da boa-fé 

administrativa.  

IV - DA DECISÃO  

Diante do exposto, com fulcro nos fundamentos de fato e de direito já expostos, a Prefeitura de Oliveira dos Brejinhos, 

decide pela revogação do processo licitatório na modalidade de Tomada de Preços nº 09-2023, nos termos do art. 49 

da Lei Federal nº 8.666/93.  

Oliveira dos Brejinhos, 14 de setembro de 2023. 

 

 

 

SILVANDO BRITO SANTOS 

Prefeito Municipal     

 

 

 

 

De acordo, 

RÔMULO REIS DA SILVA CHAVES 

Procurador Jurídico 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 065/2023-I INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO Nº 022-2022. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Oliveira dos Brejinhos – 

Bahia. CONTRATADA Maria Sueli Maier de Oliveira, inscrita no CPF: 007.491.406-58, residente na 

Rua Almerindo Teixeira de Almeida, Nº 349, centro, Oliveira dos Brejinhos-BA. OBJETO: O presente 

Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do saldo do contrato nº 065-2023-I, tendo em vista 

aumento da demanda , tendo por objeto o fornecimento de lanches e salgados  á Secretaria de Assistência 

Social, na realização de suas ações e execução dos Programas vinculados , que serão fornecidos nas 

condições estabelecidas nos documentos técnicos que se encontram anexos ao instrumento convocatório 

inexigibilidade de licitação nº 022-2023-I,em conformidade com este termo aditivo e contrato nº 065-

2023-I,assinado em 03/04/2023, fundamentado na lei Federal nº8.666/93, art 57, inciso II. PRAZO DE 

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2023. DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 

01/08/2023. SIGNATÁRIOS: Silvando Brito Santos, Prefeito – pela contratante e Maria Sueli Maier de 

Oliveira - Contratada. 

 
 
 
 
 


